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Interdito proibitório - Requisitos - Posse - Ameaça 
de turbação ou esbulho - Comprovação - Posse 

precária e clandestina - Não configuração

Ementa: Apelação cível. Ação de interdito proibitório. 
Requisitos. Posse. Ameaça de turbação ou esbulho. 
Comprovação. Posse precária e clandestina. Não  
configuração.

- A clandestinidade se caracteriza pela posse adquirida 
mediante fraude, às ocultas de quem exerce a posse 
atual, e a precariedade ocorre pela aquisição resultante 
de abuso de confiança. Não restando tais condutas 
comprovadas nem sequer alegadas pela apelante durante 
todo o processo, não há falar em sua caracterização. 

- Comprovada a posse do requerente, bem como 
a ameaça realizada por parte do requerido, restam 
atendidos os requisitos autorizadores do art. 932 do CPC, 
merecendo perdurar o interdito concedido em 1º grau.

se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir 
interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a 
coisa, contra riscos predeterminados.”), que o contrato 
de seguro terá como cobertura apenas riscos predetermi-
nados pactuados em contratos. 

Assim, caso não haja a migração para o plano de 
saúde, nos moldes da Lei 9.656/98, não será a mesma 
aplicável quanto à sua cobertura. 

In casu, observa-se que, apesar de aparentemente 
válida a cláusula que limita a cobertura em relação ao 
custeio de determinadas próteses, não pode o contrato 
de plano de saúde negar o seu custeio, se necessária 
a procedimento expressamente coberto pelo plano de 
saúde. Entender de forma contrária seria por via reflexa 
impedir a consecução do contrato, ferindo o princípio 
da boa-fé objetiva aplicável às relações entre operadora 
e usuário.

Este é o entendimento do col. Superior Tribunal de 
Justiça, verbi gratia:

Direito civil e consumidor. Seguro saúde. Contratação ante-
rior à vigência do CDC e à Lei 9.656/98. Existência de trato 
sucessivo. Incidência do CDC, mas não da Lei 9.656/98. 
Boa-fé objetiva. Prótese necessária à cirurgia de angioplastia. 
Ilegalidade da exclusão de stents da cobertura securitária. 
Dano moral configurado. Dever de reparar os danos mate-
riais. - As disposições da Lei 9.656/98 só se aplicam aos 
contratos celebrados a partir de sua vigência, bem como para 
os contratos que, celebrados anteriormente, foram adaptados 
para seu regime. A Lei 9.656/98 não retroage, entretanto, 
para atingir o contrato celebrado por segurados que, no exer-
cício de sua liberdade de escolha, mantiveram seus planos 
antigos sem qualquer adaptação. - Embora o CDC não 
retroaja para alcançar efeitos presentes e futuros de contratos 
celebrados anteriormente a sua vigência, a legislação consu-
merista regula os efeitos presentes de contratos de trato suces-
sivo e que, por isso, foram renovados já no período de sua 
vigência. - Dada a natureza de trato sucessivo do contrato de 
seguro saúde, o CDC rege as renovações que se deram sob 
sua vigência, não havendo que se falar aí em retroação da lei 
nova. - A cláusula geral de boa-fé objetiva, implícita em nosso 
ordenamento antes da vigência do CDC e do CC/2002, mas 
explicitada a partir desses marcos legislativos, impõe deveres 
de conduta leal aos contratantes e funciona como um limite 
ao exercício abusivo de direitos. - O direito subjetivo assegu-
rado em contrato não pode ser exercido de forma a subtrair 
do negócio sua finalidade precípua. Assim, se determinado 
procedimento cirúrgico está incluído na cobertura securitária, 
não é legítimo exigir que o segurado se submeta a ele, mas 
não instale as próteses necessárias para a plena recuperação 
de sua saúde. - É abusiva a cláusula contratual que exclui de 
cobertura a colocação de stent, quando este é necessário ao 
bom êxito do procedimento cirúrgico coberto pelo plano de 
saúde. Precedentes. - Conquanto geralmente nos contratos 
o mero inadimplemento não seja causa para ocorrência de 
danos morais, a jurisprudência desta Corte vem reconhe-
cendo o direito ao ressarcimento dos danos morais advindos 
da injusta recusa de cobertura de seguro saúde, pois tal fato 
agrava a situação de aflição psicológica e de angústia no 
espírito do segurado, uma vez que, ao pedir a autorização 
da seguradora, já se encontra em condição de dor, de abalo 
psicológico e com a saúde debilitada. Recurso especial a que 

se dá parcial provimento (REsp 735168/RJ - Relatora Ministra 
Nancy Andrighi - DJe de 26.032008).

Consumidor. Plano de saúde. Cláusula limitativa de forne-
cimento de próteses. Inaplicabilidade. Cirurgia cujo sucesso 
depende da instalação da prótese. - 1. Malgrado válida, em 
princípio, a cláusula limitativa de fornecimento de próteses, 
prevendo o contrato de plano de saúde, no entanto, a cober-
tura de determinada intervenção cirúrgica, mostra-se inapli-
cável a limitação caso a colocação da prótese seja provi-
dência necessária ao sucesso do procedimento. 2. No caso, 
é indispensável a colocação de próteses de platina para o 
êxito da cirurgia decorrente de fratura de tíbia e maléolo. 3. 
Recurso especial conhecido e provido (REsp 873226/ES - 
Relator Ministro Luis Felipe Salomão - DJe de 22.02.2011).

Assim, constata-se a ilegalidade da negativa de 
cobertura das próteses, devendo a operadora de plano 
de saúde implementar todos os meios materiais necessá-
rios à perfeita cobertura dos serviços prestados pelo plano 
de saúde, incluindo as próteses e órteses indispensáveis 
ao sucesso da intervenção cirúrgica.

III - Conclusão.
Ex positis, rejeito as preliminares de ilegitimidade 

passiva e de denunciação da lide e, no mérito, nego 
provimento à apelação aviada.

Custas, pelo réu.

DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA - De acordo 
com o Relator.

DES. VEIGA DE OLIVEIRA - De acordo com o Relator.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .



134        | Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 64, n° 205, p. 47-237, abr./jun. 2013

e ininterrupta, desfrutando da ocupação juntamente com 
sua família e exercendo sobre ela diversas atividades 
como plantio e pastagem de gado. 

O interdito proibitório é a ação possessória que 
visa coibir a ameaça de esbulho ou turbação mediante 
uma obrigação de não fazer, com a cominação de pena 
pecuniária para seu descumprimento, conforme prevê o 
art. 932, in verbis: 

Art. 932. O possuidor direto ou indireto, que tenha justo 
receio de ser molestado na posse, poderá impetrar ao juiz 
que o segure da turbação ou esbulho iminente, mediante 
mandado proibitório, em que se comine ao réu determinada 
pena pecuniária, caso transgrida o preceito.

Para seu deferimento, necessária se faz a 
comprovação dos requisitos autorizadores das demais 
ações possessórias, conforme disposto no art. 933, 
abaixo transcrito:

Art. 933. Aplica-se ao interdito proibitório o disposto na 
seção anterior.

Sobre o tema, o entendimento doutrinário: 

Historicamente denominado de embargos à primeira, o 
interdito proibitório pode ser conceituado como a defesa 
preventiva da posse, diante da ameaça de iminentes atos de 
turbação ou esbulho, objetivando impedir a consumação do 
ato de violência temido (art. 932, CPC). O possuidor, inibido 
pelo fundado receio de sofrer agressão próxima, dirige-se ao 
magistrado, a fim de pleitear uma liminar que obrigue o réu 
a abster-se de concretizar a agressão, mediante imposição 
de preceito proibitório, com cominação de pena pecuniária - 
multa diária -, em caso de transgressão ao preceito (FARIAS, 
Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de direito 
civil. 8. ed., 2012, v. V, p. 215/216). 

O interdito proibitório é uma proteção possessória preventiva, 
uma variação da ação de manutenção contra a moléstia 
apenas ameaçada. Esse interdito, portanto, é concedido 
para que não se dê o atentado à posse, mediante ordem 
judicial proibitória, na qual constará a cominação de pena 
pecuniária para a hipótese de transgressão do preceito (CPC, 
art. 932) (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito 
processual civil. 44. ed., v. III, p. 117).

Da análise detida dos termos do processo, verifica-se 
que restou comprovada a posse pelo apelado, conforme 
pode ser depreendido dos depoimentos testemunhais e 
do laudo pericial nos trechos que se seguem: 

[...] o autor, tem a posse de uma outra área que fica próxima 
à mencionada propriedade; a área em que o autor detém 
a posse é utilizada para a criação de gado; o autor detém 
a posse da área e cria gado há aproximadamente vinte e 
oito anos; o depoente sabe informar que a área na qual o 
autor detém a posse faz divida com a área de propriedade 
da Mannesmann; [...] na época em que o depoente 
trabalhava na Mannesmann era comum o gado criado pelo 
autor ultrapassar a área possuída e adentrar na área da 
Mannesmann, sabendo informar tal fato porque trabalhou 
como vigilante da Mannesmann e por várias vezes já 
devolveu o referido gado ao demandante [...] o autor detém 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0363.08.032644-2/004 - 
Comarca de João Pinheiro - Apelante: V & M Florestal 
Ltda. - Apelado: Francino Simplício da Silva - Interessada: 
Santos e Dias Transportes e Carvoejamento Ltda. - Relator: 
DES. MOACYR LOBATO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 21 de maio de 2013. - Moacyr 
Lobato - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MOACYR LOBATO - Trata-se de apelação 
interposta por V & M Florestal Ltda. contra sentença 
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de João Pinheiro que, nos autos da “Ação 
de Interdito Proibitório com Pedido Liminar”, julgou 
procedente o pedido inicial, deferindo em favor do 
autor a medida pleiteada e fixando, para o caso de 
descumprimento do preceito, multa cominatória diária 
no montante de R$1.000,00 (mil reais), condenando, 
ainda, a requerida ao pagamento das custas processuais 
e honorários de advogado, fixados em R$1.500,00 (mil 
e quinhentos reais).

Em suas razões (f. 532/539), a ré/apelante pretende 
a reforma da sentença a fim de que seja revogado o 
mandado proibitório concedido, sob o argumento de que 
não restou comprovada a posse, bem como a ameaça 
alegada pelo autor. 

Aduz que o terreno, objeto de litígio, corresponde 
à área de preservação permanente, motivo pelo qual a 
ocupação para fins produtivos realizada pelo apelado é 
nitidamente clandestina e precária. 

Afirma que não restou comprovada a posse por 
parte do autor, porquanto as testemunhas ouvidas nos 
autos apenas confirmaram que o apelado é proprietário 
de um terreno vizinho ao imóvel da apelante, tendo esta 
fincado diversos piquetes e ainda feito estudo geográfico 
sem ser incomodada. 

Alega que não foi comprovada a ameaça realizada 
por parte da apelante, não servindo a mera elaboração 
unilateral de Boletim de Ocorrência como prova do 
alegado. 

Contrarrazões às f. 542-v.
Recurso próprio e tempestivo, estando devidamente  

preparado.
Sem preliminares.
Decido.
Cuidam os autos de ação de interdito proibitório, na 

qual autor/apelado pleiteia a preservação de sua posse, 
devido à fixação de piquetes instalados pela ré/apelante 
em área que alega exercer posse mansa, pacífica, contínua 
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não se mostra como elemento apto a caracterizar fraude 
ou abuso de confiança por parte do apelado; e, por 
conseguinte lógico, não incorre nas possibilidades de 
precariedade ou clandestinidade.

Ademais, cumpre esclarecer que, da análise detida 
do laudo pericial, bem como do alegado pelo apelado, 
verifica-se que ele realiza a área ocupada tão somente 
com a plantação de algumas árvores frutíferas e para a 
pastagem de semoventes, como se extrai dos seguintes 
trechos do expert: 

Após ter percorrido toda a área objeto do litígio, pode se 
observar claramente que na paisagem local não ocorreu 
nenhuma mudança por ação da mão do homem.
Podendo informar que a parte da área formada de campos 
naturais é utilizada pelos semoventes encontrando-se com 
pastagem baixa [...] o autor utiliza a área para criação de 
semoventes (f. 422-TJ). 
Na área objeto de litígio, não ocorreu nenhum desmatamento 
(f. 429-TJ).

Dessa forma, verifica-se que a utilização da área 
pelo apelado não ensejou grandes alterações ou prejuízos 
ambientais, enquadrando-se perfeitamente na atividade 
de baixo impacto ambiental autorizada pelo art. 9º do 
Código Florestal, instituído pela Lei 12.651, in verbis:

Art. 9º. É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas 
de Preservação Permanente para obtenção de água e para 
realização de atividades de baixo impacto ambiental.

Noutro giro, também não merecem acolhimento as 
alegações recursais acerca da ausência de comprovação 
de ameaça, porquanto restou devidamente demonstrada 
não só pelo Boletim de Ocorrência, acostado à f. 19/20, 
mas pelo laudo pericial às folhas 419, os quais afirmam 
que “existe no local os marcos numerados -”AG8-M-B-
101 ao AG8-MB-114”, indicando que a área estava 
sendo “georreferenciada”, sendo tal fato corroborado 
pela fotografia de f. 456.

Dessa forma, comprovada a posse do apelado, 
bem como a ameaça realizada por parte da apelante, 
restam atendidos os requisitos autorizadores do art. 932 
do CPC, merecendo perdurar o interdito concedido em 
1º grau.

Nesse sentido a jurisprudência deste egrégio Tribunal:

Apelação cível - Ação de interdito proibitório - Requisitos - 
Posse - Ameaça de turbação ou esbulho - Comprovação - 
Procedência do pedido. - São requisitos para o deferimento 
do interdito proibitório a posse, a ameaça de moléstia e a 
probabilidade de que venha a se efetivar. - Demonstrados 
esses requisitos, o pedido deve ser julgado procedente 
(Apelação Cível 1.0073.03.012947-9/001, Rel. Des. 
Eduardo Mariné da Cunha, 17ª Câmara Cível, julgamento 
em 11.05.2011, publicação da súmula em 21.06.2011).

Mediante tais considerações, nego provimento 
à apelação, mantendo a sentença por seus próprios 
fundamentos. 

Custas, pelo apelante.

a posse da área como se fosse sua (do requerente), sendo sua 
posse respeitada por todos. (Depoimento de Valdemir Vicente 
Ribeiro, testemunha do autor, às f. 489/490.)

[...] o autor utiliza a área objeto da demanda para criar gado 
[...] a Mannesmann sempre respeitou a posse de Sebastião e 
do autor sobre a área objeto da demanda; que tanto o autor 
utiliza a área objeto da demanda. (Depoimento de Osmar 
Antônio Machado, testemunha do autor, às f. 487/488.)

[...] o depoente conhece a área litigiosa já há aproximadamente 
28 (vinte e oito) anos, sabendo informar que durante todo esse 
período o autor sempre a usou de maneira mansa e pacífica, 
e sem qualquer resistência, pelo que é de seu conhecimento. 
(Depoimento de José Eustáquio Pereira, testemunha do autor, 
às f. 34/35.)

[...] o depoente conhece a área litigiosa já há aproximadamente 
28 (vinte e oito) anos, sabendo informar que durante todo 
esse período o autor sempre a usou de maneira mansa e 
pacífica, e sem qualquer resistência. (Depoimento de Timóteo 
Nunes de Souza, testemunha do autor, às f. 36/37.)

Também não merece guarida a alegação da apelante 
de que a posse do autor/apelado estaria maculada pela 
clandestinidade e precariedade, prevista no art. 1.200 do 
Código Civil, devido ao fato de o terreno ocupado ser de 
área de preservação permanente, porquanto resta cediço 
que a clandestinidade se caracteriza pela posse adquirida 
mediante fraude, às ocultas de quem exerce a posse 
atual, e a precariedade ocorre pela aquisição resultante 
de abuso de confiança, não restando comprovadas nem 
sequer alegadas pela apelante durante todo o processo 
nenhuma dessas situações. 

Sobre o tema, vale mencionar:

A classificação da posse em justa ou injusta atende a 
critérios relacionados à existência ou não de vícios na sua 
origem. Os defeitos que maculam a posse e a tornam injusta 
são a violência, a clandestinidade e a precariedade. [...] é 
clandestina a posse que se firma às ocultas de quem sobre ela 
tem legitimo direito; traduz-se em atitude sorrateira, esquiva 
ou dissimulada que afronta a posse da pessoa que até então 
a exercia [...] é precária a posse adquirida em razão de abuso 
e quebra de confiança por parte de quem recebera a coisa 
com a obrigação de restituí-la, mas acaba não cumprindo o 
dever assumido [...].
Sendo violenta clandestina ou precária, a posse considera-se 
injusta; ao contrário, na ausência de qualquer dos vícios 
acima arrolados é tido como justa (MATIELLO, Fabrício 
Zamprogna. Código Civil comentado. São Paulo: LTR, 2003, 
p. 743/744).

É clandestina a posse do que furta um objeto ou ocupa imóvel 
de outro às escondidas. É aquela obtida furtivamente, que se 
estabelece sub-repticiamente, às ocultas da pessoa de cujo 
poder se tira a coisa e que tem interesse em conhecê-la. [...] 
E é precária a posse quando o agente se nega a devolver a 
coisa, findo o contrato (vim, clama ut precário) (GONÇALVES, 
Carlos Roberto. Direito civil brasileiro. São Paulo: Saraiva, 
2012, v. 5, p. 86/87).

Dessa forma, resta evidenciado que o fato de a 
ocupação ocorrer em área de preservação permanente 
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Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES AMORIM SIQUEIRA e PEDRO BERNARDES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Ação de cobrança - Seguro de vida - Contrato 
celebrado após interdição do contratante - 
Omissão e declarações inexatas prestadas 

pela curadora - Má-fé - Nulidade do contrato - 
Improcedência do pedido de cobertura do sinistro

Ementa: Apelação cível. Cobrança de cobertura de 
seguro de vida. Contratante. Interdição declarada antes 
do contrato.  Curadora. Omissão quanto à incapaci-
dade do interditado. Contrato nulo. Improcedência do 
pedido. Manutenção.

- Restando comprovado nos autos que no momento da 
contratação o contratante já tinha sua interdição decla-
rada, não há falar em validade do contrato de seguro de 
vida com ele firmado, sem o conhecimento daquele fato 
pela seguradora.

- De outro lado, se questionada a curadora, pela reque-
rida, acerca das condições financeiras do curatelado de 
arcar com o pagamento dos prêmios, por ser ele seu 
filho, ela omite a impossibilidade de ele firmar o contrato, 
obviamente que tal omissão somente vem ratificar o fato 
de ter havido comprometimento da vontade da segura-
dora de contratar, descabendo a tese de que, naquele 
momento, a curadora teria convalidado o negócio.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0701.10.032691-0/001 - 
Comarca de Uberaba - Apelante: M.V.F., representado 
pela curadora D.G.O. (mãe) - Apelado: Bradesco Vida 
Previdência S.A. - Relator: DES. LUCIANO PINTO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 6 de junho de 2013. - Luciano Pinto 
- Relator.

Notas taquigráficas

DES. LUCIANO PINTO - M.V.F., representado por 
sua curadora (mãe) D.G.O., ajuizou ação de cobrança 
de cobertura de seguro de vida contra Bradesco Vida 
Previdência S.A.

Narrou ter firmado com a ré um seguro de vida com 
cobertura de acidentes pessoais, em 03.09.2009, sendo 

sua mãe a responsável pelo pagamento dos prêmios, e 
que teria sofrido acidente um mês depois, quando, ao 
manusear um facão de jardinagem, teve fratura exposta 
na falange do polegar esquerdo e amputação traumática 
da falange distal do 2º quirodáctilo esquerdo (indicador).

Contudo, disse que a ré, mesmo tendo recebido 
toda a documentação necessária para a cobertura do 
sinistro, cinge-se a alegar que o requerimento estaria em 
processamento, embora venha cobrando, normalmente, 
os prêmios do contrato.

Assim, disse que, nos termos do contrato, fazia jus à 
cobertura do seguro por “perda funcional máxima do 2º 
quirodáctilo esquerdo (indicador)”, conforme constou do 
laudo médico emitido no dia 06.10.2010.

Requereu a procedência da ação e a condenação 
da ré no pagamento da indenização prevista no contrato.

Em suma, é o pedido.
Juntou documentos.
A ré, citada, contestou às f. 67/90.
Alegou, inicialmente, a invalidade do negócio jurí-

dico firmado entre as partes, porque o autor já era inter-
ditado quando firmou contrato de seguro com ela, ré, 
debalde tenha omitido esse fato.

Disse que também a sua curadora (mãe do autor) 
não obstou a realização do negócio, mesmo ciente de 
que seu filho não poderia contratar.

Narrou a ré que, ao dar andamento ao processo 
administrativo do sinistro, foi informada de que o autor, 
ao tentar firmar o contrato de seguro, lhe foi informado 
que sua renda não seria compatível com as prestações a 
que se obrigaria, momento em que a sua mãe, por via de 
telefone, afirmou à funcionária que atendia o autor que 
ela se responsabilizaria pelo pagamento das prestações.

Assim, disse que houve inequívoca omissão da mãe 
do autor acerca da ausência de condições legais para 
que ele contratasse aquele seguro, mesmo já tendo sido 
declarada a interdição com a nomeação dela, mãe do 
autor, como sua curadora.

Com isso, alega a nulidade plena do contrato e a 
improcedência do pedido de cobertura do sinistro.

Discorreu longamente sobre o tema, transcre-
vendo arestos acerca da nulidade do contrato firmado 
com incapaz.

Adiante, passou a verberar a cobertura por invalidez 
permanente total ou parcial de acidente pessoal, assina-
lando que o contrato, ainda que considerado válido, não 
previa o pagamento de indenização para o caso do autor.

Com isso, discorreu sobre a matéria, requerendo, 
ao final, a improcedência da ação.

Juntou documentos.
O feito teve curso normal, com a participação do 

Ministério Público às f. 316/320, que opinou pela impro-
cedência da ação, contudo que fosse intimada a ré a 


